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AVENEL. i MllCITID i1 0EA1I1I 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - ESTADO DO PARANÁ 

Mensagem ng 08/85. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Cemara Municipal: 

Ao encaminhar - mos o incluso anteprojeto de lei 
que dispoe como regime tributerio da Microempresa, demos, Como mensa 
gem, as seguintes notes explicativas: 

A receita bruta anual para a definigao da Ticro-
empresa deve ser estabelecida na lei municipal, a ser editada ate o di 
10 de junho de 19851 em valores consenteneos com pecualiridades do Mu-
nicípio ( Art.2g- §§ 2Ç e 3g da Lei Complementar Federal ng 048- de 
10 de dezembro de 1984. - Se rigo constar da legislaggo prOpria ate a - 
quela data, o Município devera obedecer os limites estabelecidos na ci 
tada Lei Complementar Federal -5.000 ORTNs - cinco mil Obrigagges Rea-
justeveis do Tesouro Nacional •-(0,000 

Apenas para exemplificar, informa- se que o Muni 
f . 

ciplo de Curitiba adotou o limite de 2.000 ORTNs, o de Unigo da VitOri 
a, 600 ORTNs, e o de Arauceria, 200 ORTNs, nUmeros estes, aferíveis. 

A aplicaggo da eei das Microempresas vem de favo 
recer um grande numero de empresas no Municfp)io, que lutam com dificu 
dades para saldarem seus compromissos tributarias, as quais, ficam so-
mente com o compromisso do cumprimento da disposiges regulamentares-
da legislaçaó, passiveis de multas, como e Obvio. 0 legislador federal 
foi prOdigo na aplicaggo destes princípios legais. A pequena e micr,oem 
presa estimula a mercantilizaggo industrial e comercial, bem como e fa 
tor de geraggo de empregos e por uue no dizer, de divisas para a Naga 

Data venia, 1 redugao ou elevagao das *altas, yn 
cos encargos eara as microempesas ora 100% beneficiadas, fica a criter 
o da legislagao municipal,pertinente. Exemplo: 0 Município de Unigo da 
Vitoria concede redugao de multa em 50%, enquanto o Município de Curit 
ba a eleva para 80% nas ORTNs . 

Como se deprende, a Lei das Microempresas se con 
titue no grande alento das Municipalidades em favor do crescimemto in 
dustrial, comercial, autOnomo e mercantil , no robustecImento da econo 
mia nacional . 

Aplicam - se no que couber a materia, as disposi 
goes constantes da Lei Municipal numero 077/83 de lg.12.83- COdigo Tr 
buterio Municipal em vigor. 

Certos da compreeneao e colaborageo desse E9reg 
o Poder Legislativo para a materia em tela, aguardamos sua aprovagao. 

Saudagoes, 

Pago Municipal, 3 de abri A.- 1985.- 
I 

0,/1a I0 • 

Prefeito M 

• 
LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIFID - N.o 7502 DE 14/10/81 
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APROVADO EV151 . 

POR 

YEMITIM Afl FEATIIIND MT MINE 
PAC() 141J141CIODAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86 985 - ESTADO DO PARANÁ 

PRraDETO DE LEI na / 8 5. 
aumula:- Dispoe sobre o Regime Tributa!rio da Mi-' a' 

.... Noempresa e da outras provid;ncias. 

CONCEITO 

A nmara Municipal de Sarandi, Estado do 

ParanA, aprovou e eu, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPfTULO I 

DE MICROEMPRESA 

Art. lg A microempresa assegurado tratamento tributArio simplifi-

cada e favorecido, nos termos da presente Lei. 

Art. 2g Consideram-se micaoempresas as pessoas 
. f . 
jurldicas e as pes-

soas ou firmas individuais que tiverem receita bruta anual 

igual ou inferior ao valor nominal de.22.1a(duzentas) Obriaz 

apes Reajust iaves do Tesouro Nacional (ORTN), apurada com 

base no valor desses titulos no ms de janeiro 
f  

cicio financeiro. Oc 
de cada exer 
Ado 

lg Para efeito da apuraaao de receita bruta anual, sera consi-

derado o período _de lg de janeiro a 31 de dezembro. 

§ 29 - No paimeiro ano de atividade, o limite da receita bruta l se 

r; calculado proporcionalmente ao mlmero de meses decorri-' 
- 

dos entre o ms da constituiaao da empresa e 31 de dezembro 

Art. 3g - No se inClui no regime desta Lei a empresa: 

em que o titular ou sacio seja pessoa jurídica ou ainda 

pessoa física domiciliada no exterior; 

II - Que participe de capital de outra pessoa jurídica, exce 

to os investimentos provenientes de incentivos fiscais; 

III - cujos titulares, sécios e respectivos cEmjuges, partici 

pem com mais de cinco por cento (5%) do capital de ou-

tra pessoa jurídica, salvo se 'a receita brute global - 
- 

das empresas no ultrapassar o limite referido no Art. 

2 ; 

Conceituada como instituiaao financeira; 

41 
. .ak 

segue as fls. 02
.':. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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Fls. 2 

V - enquadrada no regime do § 3g do Art. 9g do do Decreto-

lei Federal ng 406/68, de 31 de dezembro de 1968. 

CAPITULO II 

REGISTRO ESPECIAL 

Art. 4g - C registro da microempresa ser ,1 feito no departamento da 

receita e realizado mediante simples declaragao, da qual 

constar;o: 

T T 

o nome e a identificaçao da empresa individual ou da 

pessoa jurídica e de seus sOcios; 

- indicagao de arquivamento dos atos constitutivos da so 

ciedade; 

III a declaraçao do titular ou de todos os socios de que o 

volume da receita anual no excedeu no ano anterior, 

limite fixado no Art. 2g,e de que a empresa no se en-

quadra em qualquer das hipOteses de exclusao relaciona 

das no Art. 3g desta Lei. 

Pargrafo Jnico - Em se tratando de empresa nova, no haver a exigen-

cia da declaragao referida no inciso III deste artigo, re-

lativamente 'a receita bruta anual. 

Art. 5g - A empresa que, a qualquer tempo, deixar de preencher os re 

quisitos postos nesta Lei pafa seu enquadramento como mi-
. 

croempresa, devera comunicar o fato ao orgao fazendArio, 

para o cancelamento de seu registro, no prazo de trinta 

(30) dias da respóctiva ocorrencia. 

Art. 6g Os requerimentos e comunicaçoes previstos neste Capitulo,-

poder;o ser encaminhados por via postal. 

CAPITULO III 

REGIME TRIBUTARIO 

Art. 7g - 0 regime tributArio aplic;vel microempresa obedecer A as 

seguintes normas: 

I - ISEN(.10: 

a - Do imposto sobre serviços; 

b- das taxas de expediente, relativamente ao a var , loca 
lizaQ7o, verificag7o de funcionamento e publicidade. J 

cl 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 • as fig. 03 
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II : DISPENSA: 
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a - da escrituraçao contebil perante a Fazenda Municipal' 

e do livro de prestagao de serviços; 

b - da condigo de respeonsevel pela retengao na fonte, - 

do imposto sobre serviços de terceiros; 

- da fiscalizaçao no estabelecimento, salvo em sistema' 

especial por determinação do Titular da Fazenda Muni-

cipal. 

III - obrigatoriedade da emis4o de nota fiscal de serviços 

com opçao por nota fiscal simplificada, aprovada em - 

riii..gulamentos cuja segunda via ficare arquivada no es-

tabelecimento. 

?çIV - A aplicagao das multas formais, serao mantidas de 

acordo com a legislaçao pertinente. 

Parag• rafo Linico - A isençao prevista no inciso I s letra "b", deste ' 

artigo, estende-se aos estabelecimentos comerciais e indus 

triais, classificados pelo Estado, para efeito do imposto' 

sobre circulaçao de mercadorias, na categoria especial de 

contribuintes 

no artigo 2g. 

de pequeno porte, observado 04:',Iy t

4' 
ctl. FLS• 

CAPITULO IV < 
2 
4. 

PENALIDADES 
o 

' • 

fixadc' 

Art. 8g - A pessoa juridica e a empresa ou firma individual clue, sem 

observância dos requisitos desta Lei, registre-se ou man-

tenha-se registrada como microempresa, estare sujeita as 

seguintes consequências e penalidades: 

I - • cancelamento de oficio do seu registro de microeOpresa 

II pagamento do imposto sobre serviços, e texas isentes, 

acrescidas de, juros morator• ios e correçao monetar• ia, 

contados desde a data em que tais tributos deveriam 

ter sido pagos at a data de seu efetivo pagamento; 

III - multa equivalente a cem por cento (100) do valor atua 

lizado do tributo devido, em caso de dolo, fraude OU 

similaçao es especialmente nos casos de falsidade das 

declaraçoes ou informagoes. 

•as fls. 04 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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CAPITULO V 

DISPOSIOES GERAIS E FINAIS 

Art. 9g t assegurado a microempresa o direito de continuar no regi 

me normal de tributaçZo, quando ento no se lhe aplicar-a'o 

as normas desta Lei. 

Art. 10g- Aplicam-se, no que couber, 'a mataria tratada nesta Lei as 

dispusiçoes da Lei Municipal ng 077/83 de 01 de dezembro 

de 1983. 

Art. 11g- A implantaç;o de regime previsto nesta Lei far-se-a decor-

ridos sessenta (60) dias da publicaçao desta Lei. 

Art. 12g- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revo;-

gadas as disposiç;es em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de abril de 1985. 

- JUL C BIF 

Prefeito Mun 'pal 

FLS. 5 
,er 

%,cirAki.,644) 
,s• 
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CÂMARA MUNICIPAL   DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 77/85 

o Vereador José Fernandes de Aratijo 

residente da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orçamento analizando cuidadosamen-

te o Projeto em todo seu contelido esta comissão chegou a concluso de 

que o Projeto bom e tem mérito porqqe visa incentivar a criação de 

novas industrias que se enquadram no Estatuto da Microempresa e que / 

consequentemente aumentara' o ntimero de empregos na cidade. Por outro/ 

lado, esta Comissão apcis um estudo profundo sobre a matéria, concluiu 

que o valor base receita/ano de 200(duzentas) ORTN, beneficiaria um / 

nilWero muito pequeno de empresas esta' elevando através de uma emenda' 

substitutiva para 240 ORTN, o valor da receita base. 0 projeto cons 

titucional. Assim sendo, esta comissão nada tem a opor-se quanto a / 

sua legalidade, cabendo ainda a decisão do Soberano Plenário deste Le 

gislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Cimara Municipal, aos 28 

dias do rags de maio do ano de 1985. 

Jose Per 

Relator 

Elisa de Almeida Caust 

r .,t4.,C1rAt.

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.o ti 

EMENDA SUBSTITUTIVA ao Projeto de Lei n2 77/85 
Apresentada pelo Vereador (Comisso de finanças e Orçamento) 

Substitua-se: 

TEOR DA EMENDA 

APROVADO EM  540S/65 
POR

0 Art. 22 passa a ter a redaggo seguint 

"Art. 22 - Consideram-se Microempresas as pessoas Juridicas 

e as Empresas ou firmas individuais que tiverem receita bruta anual i-/ 

qual ou inferior ao valor nominal de 240 (duzentas e quarenta) Obriga-,

gOes Reajustriveis do Tesouro Nacional (ORTN) apurada com base no valor 

desses tItulos no rigs de Janeiro de cada ano. 

Sala das SessZes da Camara Municipal, aos 28 dias do ms de' 

maio do ano de 1985. 

,b4.1,41 Lg 
Celso Guerreiro Alvarenga 

PRESIDENTE Ills

Ote 
Jose Pern;:it4 de Aralljo 

RELATOR 

Elisa de Almeida Caust 

1.10BRO 



MICROEMPRESAS n 7 7 J o
ISENÇÃO DO ICM E DO ISS qqi %, • • / 0 

Conforme o prometido no Boletim 
Informativo n9 120 de Dezembro/84, 
vai transcrito a seguir o texto integral 
da Lei Complementar n9 048/84, que 
institui isenção do ICM e do ISS As 
microempresas. 

receita bruta anual da microempresa não ex- ou que venha, efetivamente, a se instituir no 
ceda o limite máximo, estabelecido em Lei prazede 180 (cento e oitenta) dias, conta 
Federal, para o seu tratamento favorecido dos da vigência desta Lei Complementar. 
e diferenciado. Art 49 -- As microempresas que deixa-

§ 29 — A definição a que se refere este rem de preencher os requisitos para o seu 
artigo será baixada no prazo cle;13,0Jsgui .0 enquadramento nesta Lei Complementar fi-
e oitenta) dies, contados da vigência desta cargo sujeitas ao pagamento dos tributos 
LeiComplementar. incidentes sobre o valor da receita bruta que 

§ 39 — Vencicro o prazo referido no § 29 exceder o limite fixado no seu art. 29 ou na 
LEI COMPLEMENTAR N9 048, deste artigo, enquanto a Lei Estadual ou Lei estadual ou muinicipal, bem como sobre 

de 10 de dezembro de 1984. Municipal não estabelecer outra definição, os fatos geradores que vierem a ocorrer 
4 

considerar-se-á microempresa a que tiver após o fato ou situação que tiver motivado 
Estabelece normas integrantes do Esta- receita bruta anual igual ou inferior a: o desenquadramento. 
luto da Microempresa, relativas a isenção ai a) 10.000 (dez mil) ORTN, no âmbito Art. 59— Nos limites de sua competén-
do Imposto sobre Circulação de Merca- estadual; cia, a legislação estadual ou municipal orien-
dorias — ICM e do Imposto sobre Servi- (;› h) 5.000 (cinco-mil) ORTN, no âmbito tar-se-6 no  sentido de conceder redução ou 
pos — ISS. municipal. dispensar_as microempresas d_o_ilaciament0 

§ 49 — Para os efeitos previstos no § 39 das taxas vinculadas ao exercício do poder 
0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA deste artigo, tomar-se-á por referencia o va- e policia, bem como de eliminar ou sim 

Faço saber que o Congresso Nacional decre- b r da ORTN vi ente no ms de japeiro de plificar o cumprimento de obrigações tri-
te e eu sanciono a seguinte Lei Complemen- a ano, devendo a receita bruta anual—Fer butárias acessórias a que estiverem sujeitas. 
tar: - a r—riFOrno período de janeiro a 31 de de- Art. 69— Os Estados, o Distrito Federal, 

Art. 19 — As microempresas ficam asse- zembro. os Territórios e os Municípios poderão con-
gurados os favores estabelecidos nesta Lei § 59 — No primeiro ano de atividade, o siderar extintos os débitos das microempre-
Complementar, sem prejuízo dos demais be- limite da receita bruta será calculado pro- sas para com a Fazenda Estadual ou Muni-
nef fcios previstos na legislação estadual e porcionalmente ao número de meses decor- cipal, de natureza tributária, vencidos ate 

_-.\ municipal. ridos entre o mês da constituição da empre- a data da vigência desta Lei Complementar, 
Art. 29— Para os fins previstos no artigo sa e 31 de dezembro do mesmo ano. inscritos ou não, como divida ativa ajui-

anterior, os Estados, o Distrito Federal, os Art. 39 — As microempresas definidas na zados ou não. 
Territórios e os Munirdnios. mediante Lei, forma do art. 29 desta Lei ficam isentas: Art. 79 — Esta Lei Complementar entra 
definirão as microempresas em função das I — do imposto estadual sobre opera- em vigor na data de sua publicação. 
caracterfsticas econômicas regionais ou lo- coes relativas A circulação de mercadorias, Art. 89 — Revogam-se as disposições em 
cais, atendendo, ainda, à participaTaVire: quanto is saídas de mercadorias e ao fome- contrário. 

-117rdessas empresas na arrecadacão dos tri- cimento de alimentação que realizarem; Brasilia, em 10 de dezembro de 1984; butos estaduais ou municipais. II —do 'imposto municipal sobre a pres- 1639 da Independência e 969 da República. 
§ 19 — A definição da microempresa de- tagão de serviços de qualquer natureza. 

verá ser feita de forma a que a is_ErjAQ"o ão Parágrafo único — A isenção referida no 
acarrete perda de receita superior a 5°Ligut inciso I deste artigo não se estende As saídas 
co por centord75- montante estimado ara a de mercadorias, expressamente relacionadas 

o imposto 'sent na orma do em Lei estadual, que fiquem sujeitas ao re-
art. 9 desta Lei omplementar, e a que a gime de substituição tributária já instituído 

DADOS HISTÓRICOS 
0 início da povoação ocorreu no ano de 1875. Em 1891 foi cria-

do o Distrito de São João de Itatinga, que em 1896 foi elevado à cate-
goria de Município, desmembrando-se do Município de Avare. Em 
1938 Itatinga passou a ser a denominação definitiva do Município. 

LOCALIZAÇÃO E AREA 
Localiza-se a uma distância de 221 km da Capital do Estado, com 

acesso pela Rodovia SP-280 (Castelo Branco) e a 304 km pela ferrovia 
(FEPASA). Pertence à região administrativa de Sorocaba e à zona geo-
gráfica de Botucatu. Possui uma Area territorial de 976 km2 na parte 
urbana e de 971 km2 na parte rural. A sede está localizada a 826 me-
tros de altitude e tem um clima ameno e seco com temperatura media 
de 199C. 0 solo é rico, constituído de grandes extensões de terras de 
primeira qualidade. 

POPULAÇÃO 
Constituída de descendentes de europeus (italianos, portugueses 

e espanhóis) a população fixa do Município 6 de 12.000 habitantes. 

ECONOMIA 
A base económica do Município se fundamenta na agricultura, 

pecuária, reflorestamento, extração vegetal, comércio, indústria e 
avicultura. 

Na agricultura destaca-se a produção de café, milho, batata ingle-
sa, cana-de-açúcar, feijão, arroz, tomate e frutas. 

0 rebanho bovino é de aproximadamente 25.000 cabeças, haven-
do ainda boa criação de suínos, cavalos puro sangue, ovinas e caprinos. 

Como recursos florestais possui acima de 100 milhões de pés de 
eucalipto e pinus, e, em decorrência, a extração de resina ocupa lugar 
de destaque. 0 comercio é sólido, havendo mais de 120 estabelecimen• 
tos e o parque industrial é constituído de fábrica de aguardente de 
cana, de máquinas e implementos agrícolas, de material elétrico, de 
baquelite, de artigos de couro, de móveis, de esquadrias metálicas e de 
artefatos de cimento. 

Quatro agências bancárias servem de suporte financeiro para as 
empresas e para atenderem ao credito pessoal dos itatinguenses. 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
Conta o Município com duas escolas de 19 e 29 graus, trinta e 

cinco escolas rurais de 19 grau, um parque infantil e quatro pré-esco-

JOAO FIGUEIREDO 
Emane Galvéas 
Murilo Badará 
José Ravi° Pécora 

"Igreja Matriz de São João Batista" — construída em 1906. 

Ias. Possui um Setor Municipal de Esportes e Recreação, a Associação 
Atlética Itatinguense e o-Clube Municipal "Presépio da Serre 

SAÚDE E ASSISTËNCIA SOCIAL 
A cidade é servida por Hospital e Maternidade com 26 leitos, um 

Centro de Saúde e dois Postos de Assistência Medica — instalados no 
Distrito de Lobo e no Bairro de Engenheiro Serra — Hospital "Santa 
Terezinha" e Maternidadf "ErAiireFSerone! 

A assistência social 6 propiciada pelo Fundo Social de Solidarie-
dade, pelo Lar Vincentino "Padre Pio" (asilo), pela Associação de Pro-
teção e Assistência à Maternidade e Infância de Itatinga e pela Creche-
Lar do Menino Jesus. 

ATRAÇÕES TURÍSTICAS 
O dia 24 de julho, o Dia do Município, 6 festejado com grande 

entusiasmo pelos habitantes. 
Os pontos turísticos principais são: A Represa de Jurumim; o 

Morro da Pedra Branca; a Igreja de São João Batista e a Abadia Nossa 
Senhora da Assunção. 

Existem ainda oito igrejas de diversos credos. 
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o 077/85 
oeraelo Inúmeras propostas e 
Otigestões apresentadas por di-
tiersos eirgios da administra -

pública a, ainda, por asap-
eiações e entidades represents -
Was des classes empresariais 
keindo.o Pais, 

rlilifileimente, b•Conselho 
laborador do projeto seguiu a 
renticlo de Considerar a Lei 
til¡7;258,;.- de 27,11.84, auto-
ri
taplicivel,!relativamente a to-

Ofos Setts dispositivos que dia. 
.,ensava in • .complementação 
0fUletnentat, -?\motivo pelo 

34'0 firojeto limitoU-se a tre-
at tig'disposições legais cuja 
Hilda' dependia, efetivaMen. 
, de regulamento. ' ' '• ' '•''' 
4.; Em primeir0 lugar,.

'nsIderou-se que os.incentivos 

l Oi

'concedidos As microempresas 
?Ito estio completos, nem toda 

m tattle se encontra exaurida 

10
-as textos 'tails Nigentes ou, 

esmo, no regulamento proje• 
adoptornando-se imperioso o 
rosseguimento- dos esforços 
OVernamentals no sentido de, 

?berm anentem ente, serem to. 
pedal medidas concretas e no-

....divas para assegurar a plena 
onsecução I dos Objetivos da 

.7.2513, de 27.11.84, bem 
. 04iti'94cumprimento das dire• 
rites que vierem a ser fixadas 
-06';Conselho de Desenvolvi-

- trietitli'dasliiiicro, Pequeha e 
lefedii Xrnpresas, sempre vi-1

'
ando itatilitar a constituição.
o funcionamento de unidades 
rodutivas de pequeno porte, 
'orn :'vistas lao fortalecimento 
e•stfs. participado na eCono-

rili •nicional e no desenvolvi. 
mento social..

ii .; 5.' No que concerne ao regis-
Irv' especial, referido no 
Capitulo III da Lei n? 7.256/84, 
;entendeu-se ser ele indispensá-
vel para a . utilizaçâo efetiva e9.i•fayores legais, mas, uma 
Nei' efetuado o registro. os seus 
'k fettós retroagem, conforme o 
Caso';.citi 1 data da constituição 
da empresa,. se anterior ao re-
gistro, ou i•data da vigência da 
164-AC i.empresa for preexis-

tente tart. 29.. .:..`,.
-1.6. .0 mesmo registro especial 
r. p fo v a única e bastante - da. 

tondiçêo legal de microempre-
')si, Para todos os fins de direito, 
$endo.vedado aos órgãos da id. 
Iministração federal; direta ou 
iiiidireta, :)ne'gar-lhe • validade, 
sifvp'.se 'for promovido o res• 

ective t7Processo para o seu 
kincelamento:(na forma pre-

sta o projeto (art. 3') • .. ' .- n._ . .
7F0 projeto tratou, também, 
a• forma pela qual o registro 

'espéciil'sera requerido por via 
Postal,(art. 4?),- bem como da 
telebracão de' con Vénios entre 
kl.Lii_g. los de registro e os de-. 

—Niais`bigios cadastrais da ad. 
Ininytiação Pública, para fins 
tlei.Plicação do 'art. 14 da Lei n? 

  456/84 (art. 52),, 
=10/30sprocedimentos necessi• 

— gR)W0.4,r,ii se realizar o cancela-
m  O do-iegistro especial das 
—)nierpempretas, obi-ervados os 

printipiès pertinentes da Lei n?, 
ft.256/8.1. foram tratadaS no art. 
t2'11d -projetb•nue deixoui asse 
t iii'add hi-enipresas interessa-
dasi) direito de apresentarem 
defesas . e recursos suspensi-
vos,,quando o cancelamento do 

..s.iii registro especial tiver sido 
promovido de oficio ou por soli-
eitiao de'qualquer oral() di 
idministrição pública..- 

peps artigos 71, ).1.2 e 92 do pro-' 
efo•kielacionaram as obriga. 
06 itessorias. relatives 8 iii. 

calizacão do trabalho, que não 
l ines permanecem impostas is 

-microempresas, sendo a dis-
pensa fundamentada no seu 
elevado custo financeiro e bu-
rocrático,, bem como na sua 
pouca relevincia ou eficácia, 
quando aplicáveis as m icroem-
presas. A dispensa concedida 
nesses artigos se baseia no dis• 
posto no art. 18 da Lei n° 
17.256/84, ora ern regulamenta -
Lao. 
1:• 10. No campo crediticio, cuja 
Tegulamentação cabe so Con-
'Íelho Monetário Nacional, se• 
,:gundo determinação do art. 24, 
:11 52, o projeto ;dentro das atri-
aulções do Poder Executivo, 

Tonsignou que a concessão de 
financiamentos As microem-
presas não pode ser condicio-
nada ti aceitação do empresi• 
Tio ao apdio gerencial que lhe 
for, oferecirlopeloi orgãoi corn. 
petentia. f ast. 10),' ficando, 
da, previsto, desde logo, que tile' 
.tondições especialmente favo-
recidas para a concessão de fi-
nanciamentos às microempre-
sas deverão abranger encar-
vos financeiros, limites de as-
sistência e B simplificação do 
Processo de financiamento 
(art. 11). 
t 11- Finalmente, o projeto 
atribuiu ao Ministério da Fa-
senda a competência para a 
aprovaçâo de modelo simplifi• 

-cado *de documentos fiscais a 
serem utilizados pelas mi-
droempresas, para o que, se for 

caso, poderá ser ouvido o 
,Conselho Nacional de Politics 
Fazendaria - CONFAZ, uma 
y:ez que a dócum entacilo fiscal, 
se envolver transporte de mer-
cadorias, abrange, também, in-
leresses fazendarios estaduais 
.(art. 12). A questão relativa ao 
cancelamento dos atos de cons-
tituição das firm as individuals 
e das sociedades cujas ativida-
des tenham sido paralisadas 
elesde 1? de Janeiro 'de 1981, a 
que se refere o art. 29 da Lei n° 
7.256/84, foi tratada no art. 13 
do projeto que estabeleceu as 
norm as procedimentais 
cablveis para a sua realização. 

12. Pelas razões expostas, 
Bala vez aprovado o projeto 
anexo e baixado o regulamento 
nele contido, estará cumprido o 
dever que nos foi atribuído pelo 
art. 30 da Lei n? 7.256/84 de re-
gulamentar os seus dispositi-
vos que careciam dessa provi-
dência, o que nos deixa convic-
tos de que a conseqüente eficá-
cia do ESTATUTO DA MI-
CROEMPRESA, no Ambito fe-
deral, contribuirá para o de-
senvolvimento de nossa econo-
mia e, principalmente, para s 
redução dos graves problem as 
sociais brasileiros. 

Renovamos, na oportunida-
de, a Vossa Excelência,os nos-

sos protestos de alta estima e 
consideração." t

• Eis, a seguir, a Integra do 
Decreto federal n? 90.880, assi-
nado ontem pelo presidente 
.1-Ao Figueiredo, e que regula-
menta a Lei 'n° 7.256, de 27 de 
novembro do ano passado, que 
aprovou o Estatuto da Mi-
croempresa: 
'•-• • • "CAP ITULO I 
DO TRATAMENTO FAVORE-

CIDO À MICROEMPRESA 
Art 11 E assegurado á mi-

croempresa, hos term os da Lei 
n2 7.256, de 27 de novembro de 
1984, tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido, nos 
campos administrativo, tribu-
tário, previdenciario, traba-
lhista, crediticio e da desenvol• 
•vimento empreaarial, 

11 O tratamento diferencia-
do, simplificado e favorecido 
tem como objetivo facilitar a 
constituição e o funcionamento 
de unidades produtivas de pe-
queno porte, com vistas ao for-
talecimentb da sua participa-
cio no processo de desenvolvi-
mento econômico e social. 

§ 2° Os órgãos e entidades da 
Administração Federal Direta 
e Indireta deverão tom ar as 
medidas necessaries pare as-
segurar a plena consecução 
dos objetivos previstos na Lei 
of 7.258/84 e o cumprimento 
das diretrizes que vierem a ser 
fixadas pelo Conselho de De• 
senvolvimento das Micro, Pe-
quena e Media Empresas. 

1.3° O tratamento.estabéleci-
do neste Regulamento ntlio,ex• 
tlui outros benetfcior tie te-
nham sido ou vierem a ser con-
cedidos ás mieroemprfsas. . 

• CAPITULO II 
la-RE-GISTRO ESPECIAL • 

'Art. 2° O registro especial re-
ferido no Capitulo Ill da Lei n° 
'7 256/84 é indispensável pars a 
utilizaçãoo efetiva dos be-
nefícios nela concedidos, mas, 
uma vez, realizado. ós seus 
efeitos retroagem, conforme o 
caso, ou a data da constituição 
da empresa, se anterior ao re-
gistro, ou à data da vigência da 
lei, se a empresa for preexis-
tente. 

Art. 3? 0 registro especial 
constitui prove bastante da 
condição legit de microempre• 
sa a qual não poderá ser Im-
pugnada por qualquer orgão ou 
entidade da Administração Fe-
cfe'rai, salvo no caso de cancela• 
merit° do registro, ma forma do 
artigo 6°. 

Art. 42 0 pedido de registro 
da microempresa, quando feito 
por via postal, sera encami-
nhado mediante correspondên-
cia a ser entregue com aviso de 
recebimento ou sistema seme-
lhante. 

Parágrafo unico. A devolu-
ção dos documentos registra-
dos bem assim a comunicação 

de eventuais exigências pare a 
efetivacAo do registro serão 
feitas á microempresa pela via 
postal simples. 

Art. 5? - Os Órgãos do regis-
tro do comercio e do registro 
civil das pessoas jurídicas cele-
brarão convénios tom os de-
mais ()ratios federais, esta-
duais e municipals Interessa-
dos no cadastramento fiscal da 
m icroem presa 

Art. 132 cancelamento do 
regiStio especial da microetri 
presa, obedecidos os preceitos 
da Lei n? 7.256/84, poderá ser 
efetivado: 

I pedido da microempre-
sa interessada; 

Ii -"L de oficio, pelo oral° de 
registro;

III L. Trried i a nteiedieTtaai- aO 
tirgAo de registro apresentada 
por qualquer outro órgão da 
Administração Pública. 

8.1' Nos casos contemplados 
nos incisos II &III deste artigo, 
o ergão de registro dará --à mi-
cro-empresa ciência prévia dos 
fatos, das proves e da motiva-
ção legal que servir ao cancela-
mento, assegurando-se á inte-
ressada todos os recursos pre-
vistos na legislação especifica 
do registro civil e comercial. Os 
quais terão efeito suspensivo. 

2° 0 cancelamento do regis-
tro especial não extingue a ern - 
presa „ que continua a existir 
%ern os latfore8:-Pa Lei n? 
7.256/84. . •.-

CAPITULO III 
DO REGIME TRABALHISTA 

Art. 72 - As microempresas 
Sic) dispensadas do cumpri-
mento das obrigações acess6-
rias a que se referem os artigos 
130, 74, 135, § 2?, 182, 188, 360, 421 
e 628, 1 1°, todos da Consolida-
ção das Leis do Trabalho. 

Art. 8° - As microempresas 
ficam também dispensadas do 
cumprimento de quaisquer 
obrigações acessórias, relati-
ves a fiscalização do trabalho, 
que tenham sido instituidas por 
silos normativos emanados de 
autoridades administrativas 
de qualquer espécie ou hierar-
quia, salvo as que, por ato do 
Ministro do Trabalho, sejam 
consideradas imprescindlveis 
I proteção do trabalhador. 

Art. 97. As norm as de earlier 
geral, constantes de leis ou 
aids normativos editados epos 

vigência deste Decreto, clue 
criem obrigações acessórias 
relatives á fiscalização do tra-
balho, se serio aplicáveis Is 
rnicroempresas se assim ex-
pressamente dispuserem. 

CAPITULO V 
DO CREDITO • 

Art. 10. As instituições 
tetras não poderão condicionar - 
a concessão do credito favore-
cido, de que trata o Capitulo VI • 
da Lei n7 7.258/84, I aceitação 
pela microempresa do apoio 
acnico-gerencial previsto no I 
47 do artigo 24 da mesma lei. 

Art. 11. As condições cape. 
claim ente favorecidas a que st 
refere o art. 21 da Lei 137
7.256/84 deverão abranger en-
cargos financeiros, limites de 
assistência e simplificação do 
processo de financiamento. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS E FINAIS 

Art. 12. Os documentos emiti-
dos pelas microempresss, para 
todos os fins previstos na legis-
lação tributária, obedecerão a 
modelos simplificados aprova. 
41os pelo Ministério da Fazen-
da, ouvido, se for ocaso, o Con-
selho Nacional de Politica Fa-
zendaria - CONFAZ. 

Art. 13. As firm as individuals 
e sociedades comerciais e ci-
vis, identificáveis como mi-
croempresas, que usarem da 
faculdade prevista no artigo 21 
da Lei n? 7.258/84, deverão ins-
truir o seu pedido de baixa com 
o documento próprio de cance-
lamento, distrato ou dissolu-
ção, acompanhado de declara-
ção, firmada por seu titular ou 
representante legal, sob as pe-
nes da lei, de que não exerce-
ram atividade económica de 
qualquer espécie, depois de 17
de Janeiro de 1981. 

12 . Além dos documentos 
referidos neste artigo, nenhum 
outro poderá ser exigido dos in. 
teressados. 

2°. A prove da quitação de 
tributos estaduais e municipals 
continuará a ser produzida na 
forma prevista no artigo 10 da 
Lei n7 6.939, de 9 de novembro 
de 1981. 

3°. Os &galas do registro do 
comércio e do registra civil das 
pessoas juridicac conforme o 
caso, enviarão is repartições 
previdenctirias e -fiscais com-
petentes a relação das firmas 
Individuals e das sociedades 
que tiverem a baixa concedida 
nos termos deste artigo. 

Art. 13. Este Decreto entra 
-em vigor na data-de -etta ,publl-
click°, re v ojesiktai I Jill. 
;des em

vt-
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ESCRITURAÇÃO EIVPRESA PEQUENO PORTE 

Pergunta: Sou contadoi 
de uma sociedade por quo-
tas de responsabilidade li-
mitada. Apesar de a firma 
ser isenta do Imposto de 
Renda, conforme o artigo 
125 do RIR, foi feita a es-
crita fiscal e contábil, sem 
a correção monetária refe-
rente ao artigo 347 do 

• .--RIR A firma dará um lu-
cro liquido de Cr$ 1,5 mi-
hão. Se fizer a correção 

monetária, dará um pre-
juizo de Cr$ 6,5 milhões. 

Como devo proceder con-
tabilmente? 

Resposta: Pelo Decreto-
lei n.o 1.780/80, artigo 
I.°, § 3.°, que e matriz le-
gal do artigo 125, § 6.°, 
não há obrigação de escri-
turação contábil e fiscal 
relativa ao Imposto de 
Renda. 

A manutenção da escri-
turação comercial perante 
o Fisco federal não surte o 
efeito fiscal, _ficando a al-

M ICROEIVF' RES A REGULAMENTO 

:0 ;presidente Joao 
gueiredo assinou, ontemrif 
decreto n 5 9.880, que regu-
l!imenta a Lei n5 7.256, de 
povembro do ano passado, 

do Estatuto da Mi-
iOempresa. 0 decreto, as-

sinticio dois dias após o pra-i—
'20 final— a lei deu prazo de 
sessenta dias para a regu-
damentação que terminou pia 28 deste mês entrará 
im vigor na data de sua nu-

no Diário Oficial 

da 
0 decreto dispensa as mi-

croempresas de uma serie 
de obrigações trabalhistas, 
entre elas: comunicação 
previa as autoridades para 
prorrogação da jornada de 
trabalho; fixação do qua-
dro de horário de trabalho 
no estabelecimento; anota-
ção de ferias nos livros ou 
fichas de registro de em-
pregados; inspeção prévia 

para o inicio da atividade 
Industrial; realização de 
exame medico para admis-
são de empregado; manu-
tenção proporcional de em -
pr eg a dos menores; 
matricula obrigatória de 
menores em curso de 
aprendizagem; e manuten-
ção do livro de inspeção do 
trabalho. 

Ainda de acordo com o 
decreto, e este é certamen-
te seu aspecto mais impor-
tante — o_registro-especial 
de microempresa nas jun-
tas comerciais ou nos car-
tórios de registro civil das 
pessoas jurídicas, no caso, 
respectivamente, de socie-
dades comerciais e civis 
é indispensável para que 
uma empresa de pequeno 
porte possa usufruir das 
vantagens do Estatuto, in-
clusive as isenções fiscais. 

o e mi-
croempresa esta calcada 
na receita bruta anual de 
ate 10 mil Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro Na-
cional, calculada a impor-
tância pelo valor do titulo 
em janeiro do ano-base 

s. feito o registro de 
microempresa, seus efeitos 
retroagem à data de consti-
tuição da empresa ou á da-
ta da lei; o ato que for mais 
recente. 

De acordo com o secreta-
rio executivo do Programa 
Nacional de Desburocrati-
zação, Joao Geraldo Piquet 
Carneiro, com as isenções 
fiscais as microempresas 
poderão ter uma economia 
mensal estimada por ele 
ern cerca de três à cinco sa-
larios mínimos. Ha vendo 
um milhão de microempre-
sts no Pais, segundo os nú-
meros de Piquet Carneiro, 
estima ele que a curto e 
médio prazos poderão ser 
criados pelo menos mais 
um milhão de empregos, 
se, como supõe, cada mi-
croempresa contratar ao 
menos um novo emprega-
do 

O decreto, ac=escentou o 
advogado Piquet Carneiro, 
é o caminho para testar e 
aperfeiçoar a lei, na prati-
ca. Por isso, ele estima que 
não estão esgotadas as me-
didas de apoio As microem-
presas, outras poderão ser 
adotadas no futuro. 

Restará ainda ao Minis -
[trio da Fazenda aprovar 
modelo simplificado de no-
te fiscal que sera adotada 
pelas microempresas. 
Também pende de solução 

a simplificação, na Area da 
Previdência Social, do me-
canismo de recolhimento 
das contribuições das mi• 
croempresas. 

Nesse sentido, Piquet 
Carneiro informou que 
m anterfl contato com o mi-
nistro da Previdência e As-
sistência Social, Jarbas 
Passarinho, a quem vai 
propor um recolhimento 
mediante aliquota Onica. 

Outro ponto comentado 
por Piquet Carneiro diz 
respeito ao chamado "al-
vará de localização", con-
cedido pelas prefeituras. 
advogado e secretario do 
Programa de Desburocra• 
tização estima que o alvará 
possa vir a ser abolido futu-
ramente. "A mobilização 
política vai gerar um clima 
de mudanças, independen-
temente de leis federais. 
Essas mudanças podem 
ocorrer a partir de pres-
sões dos próprios interessa-
dos", justificou o advoga-
do. 

0 proximo governo, alem 
disso, acrescentou ainda o 
secretário, deverá também 
cuidar do regime de crédito 
favorecido para as mi-
croempresas, previsto na 
lei, com taxas diferencia-
das e dispensa de garantias 
consideradas "excessi-
vas". Mas esse é um caso 
que envolve "questões eco-
nómicas e de repercussão 1 
no próximo governo", con-
cluiu o secretario. 

A expoSlçasti de motivos do 
decreto que regulamenta o Es-
tatuto da Microernpresa foi en-
viada ao presidente Figueiredo 
pelo ministro da Indústria e do 
Comercio. Murilo Badar6, e pc• 
lo secretário do Programa de 
Desburocratização, o advoga-
do João Geraldo Piquet Carnei-
ro. A seguir, sua Integra: 

"Temos a honra de submeter 
apreciação de Vossa Exce-

lência 0 projeto de decreto, em 
anexo, que se destine & regula-
mentar os dispositivos da Lei 
n° 7.256, de 27 de novembro de 
1984, parte integrante do con• 
junto de norm as designado por 
FeTATUTO o 4411-14 OEM. 
PRESA, que assegurou As mi-
croempresas tratamento dife-
renciado, simplificado e favo-
recido, nos campos adminla-
trativo, tributário, previden• 
citirio, trabalhista, creditIcio e 
de desenvolvimento empresa• 
ria l. 

2. 0 projeto ern questão foi 
elaborado e aprovado pelos 
membros do Conselho de De 
senvolvimento das Micro, Pe-
quena e Media Empresas — 
COMPEME — criado pelo De-
creto n 0 90.414, de 07 de novem-
bro de 1984, que levou em consl-
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Comissão de Redação - REDAÇÃO FINAL 

Ante-Projeto de Lei N.o 3. 1 / 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

DispOe sobre o Regime Tributdrio da MI-

croempresa e da outras providencias. 

CAPÍTUIL I 

CONCEITO LE MICROEMPRESA 

Art. 12 - I microempresa 4 assegurado tratamento tributdrio simplifi-

cado e favorecido, nos termos da presente Lei. 

Art. 22 - Consideram-se Microempresas as pessoas Jurídicas e as Empre 

sas ou firmas individuais Que tiverem receita bruta anual / 

igual ou inferior ao valor de 240 (duzentas e ouarenta)Obri 

gages Reajustliveis do Tesouro Nacional (ORTN) apurada com 

base no valor desses títulos no ias de Janeiro de cada ano. 

12 - Para efeito da apuraggo da receita bruta anual, será consi-

derado o período de 12 de janeiro a 31 de dezembro. 

22 - No primeiro ano de atividade, o limite da receita bruta,se-

calculado proporcionalmente ao ntimero de meses decorri - 

dos entre o mes da constituigao da empresa e 31 de dezembro. 

Art. 39 — No se inclui no regime desta Lei a empresa: 

I - em que o titular ou sOcio 

pessoa física domiciliada 

seja pessoa jurídica ou ainda 

no exterior; 

II - que participe do capital de outra pessoa jurídica, exce 

to os investimentos provenientes de incentivos fiscais; 

cujo titular, sOcios e respectivos cônjuges, participem 

com mais de cinco por cento (5%) do capital de outra / 

pessoa jurídica, salvo se a receita bruta global das em 

presas no ultrapassar o limite referido no art. 22. 

IV - Conceituada como instituigao financeira; 

V - enquadrada no regime do § 32 do art. 92 do Decreto Lei' 

Federal n2 406/68, de 31 de dezembro de 1968. 
- 01 - 



CAMARA MUNICIPAL °DinS/AVANDI 
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação - P EDACAO FIN A L 

CAPÍTULO II 

REGISTRO ESPECIAL 

Art. 42 - 0 registro da microempresa será feito no departamento da re 

ceita e realizado mediante simples declaração, da qual 

constarão: 

I - o nome e a identificaggo da empresa individual ou da 

pessoa jurídica e de seus sócios; 

II - indicaggo de arcuivamento dos atos constitutivos da so-

ciedade; 

III - a declaraçgo do titular ou de todos os socios de que o 

volume da receita bruta ngo excedeu, no ano anterior, o 

limite fixado no art. 22 e de que a empresa ngo se en - 

quadra em qualquer das hipóteses de exclusgo relaciona-

das no art; 32 desta Lei. 

Parigrafo imnioo - mse tratando de empresa nova, no haven/ exiggn - 

cia da declaraggo referida no inciso III deste artigo,/ 

relativamente & receita bruta anual. 

Art. 52 - A empresa que, a qualquer tempo, deixar de preencher os re-

quisitos postos nesta Lei para seu enquadramento como micro 

empresa, deveri comunicar o fato ao órgao fazendtírio para o 

cancelamento de seu registro, no prazo de trinta (30) dias/ 

da respectiva ocorrgncia. 

Art. 62 - Os requerimentos e comunicag3es previstos neste Capitulo po 

dergo ser feitos por via postal. 

CAPÍTULO III 

REGIME TRIBUTÁRIO 

Art. 72 - 0 regime aplicável A microempresa obedecer i / 

normas: 

- 02 -
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5 77/8 Ante-Projeto de Lei N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECR ETA 

Comissão de Redação - R ED AQ A 0 FIN A L 

- ISENÇÃO 

a - do imposto sobre serviços; 

b - das taxas de expediente, relativewente ao alvará, loca-

lização, verificação de funcionamento e publicidade. 

II - DISPENSA: 

a - da escrituração contgbil perante a Fazenda Municipal e 

do livro de prestação de serviços; 

b - da condição de responsável pela retenção na fonte do in 

posto sobre serviços de terceiros; 

c - da fiscalização no estabelecimento, salvo em sistema es 

pecial por determinação do Titular da Fazenda Municipal. 

III - obrigatoriedade da emissão de nota fiscal de serviços / 

com opção por nota fiscal simplificada, aprova em regu 

lamento, cuja segunda via ficara arquivada no estabele-

cimento; 

IV - a aplicação das multas formais, serão mantidas de acor-

do com a legislação pertinente. 

Parágrafo tnico - A isenção prevista no inciso I, letra b, deste arti 

go, estende-se aos estabelecimentos comerciais e industria-

is, classificados pelo Estado, para efeito do imposto sobre 

circulação de mercadorias, na categoria especial de contri-

buintes de pequeno porte, observado o Jivai w..so no arti 

go 22. 

CAPÍTULO IV 

PENALIDADES 

Art. 8Q - A pessoa juridica e a empress ou firma 

o. 

F LS 

individual que, sem 

o.
< 

C. 

observância dos requisitos desta Lei, registre-se ou mante-

nha-se registrada como microempresa, estará sujeita As se-

gaintes conseqegncias e penalidades: 

- 03 - 



III 

CÂMARA  MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

12 07 7 / 8 5 

Ante-Projeto de Lei N.o 7 7 / 8 5 
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação - R ED ACAO FINA L 

I - cancelamento de ofício do seu registro de microempresa; 

II - pagamento do imposto sobre servios e taxas isentos /, 

acrescidos de juros moratOrios e correção monetdria,con 

tados desde a data em que tais tributos deveriam ter di 

do pagos at a data de seu efetivo pagamento; 

- multa equivalente a cem por cento (100%) do valor atua-

lizado do tributo devido, em caso de dolo, fraude ou si 

milagao e t especialmente nos casos de falsidade das de-

claraç6es ou informag3es. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIOES GERAIS E FINAIS 

Art. 92 - .11 assegurado microempresa o direito de continuar no regi-

me normal de tributação, quando então não se lhe aplicarão/ 

as normas desta -Lei. 

Art. 10 - Aplicam-se, no que couber, a mataria tratada nesta Lei as / 

disposiçi5es da Lei Municipal n2 077/83 de 01 de dezembro de 

1983. 

Art. 11 - A implantação do regime previsto nesta Lei far-se-i decorri 

dos sessenta (60) dias da publicação desta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga - 

das as disposig3es em contririo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Câmara Municipal, aos 05 

dias do mils de junho do ano de 1985. 

he 7117
FranciscolGomes de Alencar 

Presidente 

,A 6../19 
---Alecio Pagli tto 
Membro 

os, Fern s de Aralij 
el tor 



Requerimento N.o 

As47V horas 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em / / / 

Atendido - Ofício N.o 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Apresentado em

Aprovado 

Deferido 

Senhcr Preeidenie: 

em 

em / / 

PROVADO EIV17 /06
POR 

Atendilas as formPlidades rerimentaiz 

prescritas pelo Regimento Interno, o Vereador edianto cubporitotre 

quer A Mesa seja o T)rojoto d ting 77/85, do :oder Executivo ILE 

disn6e sobrc o Regime Tributlrio a i:loroompresa dl 

dencias, peja diepensado da tarceir,,,. diaoassZio, viLto 

,lojato peoebeu votai un:Lime nas duas aiscuasic 

outras 

.jtiGmenciona 

a, ',Luc inapi 

ra— o prazo legal pura oaa tramitaçlo no prLiAlo cia daz(10),ae—

gura.ta—feira 231 F ízi, vitada a aaceasidado uwa ri4uniao extra. 

ordinEtrie 134: a etr agao do -1 ,oetc 

saia das SeseBes da Oaz.ara Munioipal/ 

Boa 07 dias do ra5s 6e zunho do ano de 1985. 

AraUjo 

,utor 

'3 
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Saranai, 02 de maio de 1985.-
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E-Tro.Sv.P oidente da Camara Lun.Lcipal de ..)arandi- Parana. 

Os moradores, comerciantes, industriais, 

profissionais liberais e aat3nomos localizados na Praga Ipiran-

za e lmediag3es, nesta cidadé, tomando conhecimento de que est4, 

tramitando no Poder L ielatvo MuniciDal am anteprojeto de lei 

mudando a denominagao daquela praga para " tranc-ado de Almeda-

Neves"-, veer" mui respeitosamemto Solicitar à todos os senho-

res Vereadores, que mantenham o none original da referida pra - 

ga, pelos motivos quo se seguem : 

12- Ipiranga o nome mais ligado a hist6r1a do Brasil. Nas 

margens do riacho Ipiranga, em Sao Paulo, a 7.09*1822, o Princi 

Do nom Pedro I-, com a colahoragao do outro grande patr16ta Jo-

se

- - 

3onif6..cio de Andrs/da e Silva( 0 PatriArca) declarou o Bra - 

sill independente de Portu,Tal,desatando os seas grilh3es; 

22- Existem outras vías p6b1icas ou pr&prios municipais da-

maior importancia, que bem honrariam o ex-Presidente Eleito,-

dr.Tancredo de Almeida Neves, cujas homenagens sac mui mereci - 

das e reconhecidas pelo nosso 'ovo; 

32- Trocar o nome de Ipiranga, por qualquer outro nome, se - 

ria o mesmo que apagar o pain? da Ilist5ria da PTS.ria. 0 pr6pri 

o Hino Nacional Brasileiro, Símbolo da tria, começa ilustran-

do o nome daquela praga( OU7IRAY DO =RAMA, LS YARGENS PLLCI-

'AS;;;; DE UM PM Evenico O BRADO RLTMBANTE... 

4g- Assim sendo, alem de ow-altar os indícios hist6rico 

?Stria com a mudança de sea nome original, ainda, os comercian-

tes de modo geral, seriam prejudicados com as alterages de ta-

lon6,rios e registros am Cart6rio e na Janta Comercial, 

preeiagZo funcional e finagoeiras 

com 

da-

a de 

Isto posto, pedem a Vossas Lxceloncias, arquivarem o men 

cionado anteprojeto ou 5uds1 - para outro local da cidade. 

vire..., 


